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Re(luisição nO871/20 J I)
P.-ocesso de Administrativo n° 3200/2(11)
Prcgão Presencial n° 74/2011)
Ata de Rcgistro de Preços n° 153/20 lI)
Validade: 12 (doze) mescs. contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gercnciado.': Prefeitura Municipal dc Pirassununga-SP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com scde na cidade ('
Pirassununl!a. I~stado de São Paulo. na Galieio Del Nero. nO 51, Centro. Pirassununl!a/SP.,-,. . - - - .....
inscrita no CNP.T/ivIF sob o nO. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Nlunicipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante, portador da
Cédula dc Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade dc Pirassununga-SI'. doravantc denominado
simplesmente COMPROMITEi\TE. e de outro lado. a empr~sa CRISTÁLIA PRODUTOS
QUíMICOS FARMACíhrncos LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51.
com endereço junto a Rodovia Itapira Lindoia. Km 14. s/n°, bairro Ponte Preta - Caixa Postal
124. na cidade de Itapira/SI'. CEP 13.974-900. email: eoneorrênciaI8:7j;eristalia.eom.br. tel.:
(19) 3863 9500. dados hancúrios: Banco do Brasil, Agência 5115-2, conta co •.•.cnte 2014-1
São I'aulo/SI' / Banco !ta ••, Agência OOIl, Conta Corrente IH(61)-O !tapira/SI', ncste ato
representada pelo Sr. HOl\H~RO j\I1RA ASSUl\I1'çAO, brasileiro. Propagandista. nascido em
16/08/1958. portador da Cédula de Identidade RG nO 10.522.553-8 e inscrito no CI'F/MF sob o
nO621.163.988-00. com endereço junto a Av. Engenheiro Luiz Antonio Lanoni, 321 - casa 178

Condominio Estancia Paraiso Tijolo das Telhas Cep 13086-906. e-mai I
homero.assumpcao@grnail.com - teI.: (19) 98135-6486, em Campinas/SI'. doravante
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal,
conforme documento comprobatório" nos termos da Lei Federal n" 8666/93, Decreto
Municipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS I'REÇOS dos materiais.
constantes no EDITAL DO I'REGÂO PRESI,:NCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°
74/2019. de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário(s) e marea(s) abaixo
discriminados:

Seq. Código Descrição Marca Qtde. U.M. Valor Valor Total
unitário R$ R$

40 432.360001.155 CETOPROFENO DE CRISTÁLlA 75 FRS 2.53 189,75
100MG - FRASCO
AMPOLA-INTRA

VENOSO
42 401.570003.137 CICLOPENTOLATO 1% CRISTÁLlA 120 FRS 7.00 840.00

SOL OFTALMICA
FRASCO C/5 ML

56 401.2870018125 CLORIDRATO DE CRISTÁLlA 7500 COM 0.17 1.275.00
BIPERIDENO 2MG-

COMPRIMIDO
64 401.70002.24/97 CLORIDRATO DE CRISTÁLlA 100 AMP 4.61 461,00

HIDRALAZINA 20
MG/ML - AMPOLA C/1

ML
65 401.2870015.122 CLORIDRATO DE CRISTÁLlA 90000 / COM 0,27 24.300.00

IMIPRAMINA 25MG- /

comprimido ,
I

74 401.2880003.376 CLORPROMAZINA 25 CRIST:;)1 /7500 COM 0,19 1425.00
MG
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103 00.2 ETOMIDATO 2MG/ML- CRISTÁLlA 150 AMP 10,30 1.545,00 I
AMPOLA COM 10ML

109 401.3670001.187 FITOMENADIONA CRISTÁLlA 75 AMP 1_13 84,75
10MG/ML (VITAMINA K) ,

120 401.3800001201 HALOPER!DOL 5MG- CRISTÁLlA 30000 COM 0,18 5.400,00
COMPRIMIDO

!122 401_3800002.202 HALOPERIDOL CRISTÁLlA 450 AMP 4,35 1.957.50
DECANOATO 70,52 MG

IINJ
123 4013660001,185 HEPARINA SODICA CRISTÁLlA I 225 AMP 4,32 972,00

5.000UIf0,25ML
INJETAVEL

19500:õ0133 401,3470001,355 LEVOMEPROMAZINA
--.-"--

CRISTALlA 30000 COM 0,65
100MG - COMPRIMIDO

137 401,880004,156 L1DOCAINA 1DOMG CRISTÁLlA 30 FRS 42,50 1275,00
SPRAY - 50ML

141 401,3170001330 MALEATO DE CRISTÁLlA 22500 COM 0,31 6.975,00
LEVOMEPROMAZINA
25MG - MALEATO DE
LEVOMEPROMAZINA •25MG COMPRIMIDO

163 401,1120004,13 PROMETAZINA 25MG- CRISTÁLlA 15000 COM 0,10 1,500,00

COMPRIMIDO

175 401,1230020.452 SULFATO DE MORFINA CRIST/'I,lIA 400 AMP 2,23 892,00
10MG/ML -AMPOLA I,

COM1ML

em""" I178 401,3550002,10 TARTARATO DE 150 AMP 14,90 2235,00

METOPROLOL 1MG/ML
INJETAVEL - ampola de

5ml

179 401,245000165 TENOXICAM 20MG - CRISTALlA I 3000 i N 5,30 15,900,00

SOLUCAOINJETAVEL I
182 401,131000140 TROPICAMIDA 1%- CRISTALlA 75 FRS 8,15 611,25

COLlRIO 5 ML

Valor Total da Ata R$ 87.338,25 (oitenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e
vinte e cinco centavos).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.'ETO
LI. A prescntc Ata tcm por objeto o REGISTRO D1~ PREÇOS DE MEDICAMI':N:rO.
PARA ATI~NJ)ER AS NECESSIDADES DA SI.:CRE1ARIA MUNICWAL DA SAUDI"
conforme especificaçõcs do ANEXO I -- Tcrmo dc Relcrcncia. tudo em conformidade com as
disposições deste Edital c scus anexos. que o integram e eompletam_
l.2. Este instrUI11cnto não obriga o J'vlunicípio de Pirassununga a tinnar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer lieitaçôes específicas para o j()rnecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à lcgislaçào pcrtincntc. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a prefcrência de lórnecimcnto. em igualdade de condiçôes_
L3. As eontrataçôes dos produtos registrados neste instrumento serão elCtuadas através de
Autorizaçào de Fornecimento, emitidas pelo lvlunicípio de Pirassununga_
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CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTRI-:GA E RECEBIMENTO nos I'RonUTOS
2,1, Em eonlelrlnidade com os artigos 73 a 7(, da Lei Federal n_Og_666/93_ mediante recibo.
2_2_A entrega scrá parcelada de acordo eom as necessidades de cada unidade requisitantc_
2.3_ Um detcrminado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tcnha sido entregue com', cspecilieaçiics ditcrentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na propo .'.( .
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2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
prolissional pcla perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado.
portando eraehá de identilieação.
2.6. () prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fomeeimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos. 1770 - Centro, Farrnáeia do Povo. no horário compreendido entre 07:00 às 10:30 c
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. quantidade ou espeeilieação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas .
2.9. Os medicamentos deverão possuir no mínimo prazo de validade de 18(dezoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles,.tenha prazo de validade inferior, deverá ser entregue
conforme orientações dafmmaeêutieUresponsável.
2.10. A Compmmissáría deverá efetuar a entrega total dos medicamentos conforme
desCl'ito na Autorização de Fornecimento (AF), não ser:í aceito o pa,'eelamento dos itens.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDlÇÜES DE PAGA~IENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota liseal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162108
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da f'azenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente, à Administração Pública
Ivlunieipal. ois) valor(es) dais) pareela(s) atrasada(s) tieará(ão) sujeita(s) a e(ln'eção monetária.
com base no IPC/FII'E pro /'(/10 die. desde a data da obrig::lção até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será etetuado à Contrat::ld::lenquanto pendente de liquid::lção qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe fe)r imposta em vil1ude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com ois) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QlJINTA- DO CRÉIHTO POR ONDE CORRI':RÁ A DESPESA
5. J. A dotação orçamentária da presente licitação
orçamentário:
12.111 Saúde
Despesa 2180
Categoria l~eonfHniea 33.90.32-00
Ruhriea Orçarncnt,íria 10 301 10tH 2603 RI'
Código Aplic. 31(HlOOOFOI

está à cargo dos seguinte elemento
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5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamClltária, durante a vigência contratual, podcrá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamcnte autorizado pelo
Chcfe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Rcgistro dc Prcços qualqucr órgão ou entidadc da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidanlcnte con1provada n vantagem t:. respeitadas no que couber. as condiçôes e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" X.666!93 c no Decreto :vlunicipalno 3.863/09.
6.2. Cabcrá ao li.>rnccedor bencJiciário da Ata dc Rcgistro de Prcços. observadas as condiçõcs
nela estabelecidas, optar pela accitação ou não do Ji)[Jlccimento. desde que este J(JrI1eeimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA Sí~TII\1A - DO C;\:\"CELA:\IENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO •
PROPONEJ'lTE

7.1. O Proponente terá o scu registro de prcço eancelado na Ata, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:
- /I, pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
I()rtui(os ou dc Corça maior; e
b) () seu preço registrado se tornar, comprovadamentc. inexeqnível em Ji.mção da elevação dos
preços de mcreado.
Por iniciativa da Administraç'lO, quando:
a) A Compromissária não accitar rcduzir o preço registrado. na hipótcse destc sc tornar superior
àqueles praticados no mcrcado:
b) A Compromissária perdcr qualqucr condição de habilitação ou qualificação técnica cxigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interessc público, devidamcnte motivadas c justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrcntcs da Ata de Registro de Prcço;
c) A Compromissária comparcccr ou se rccusar a retirar, no prazo cstabelecido, os pedido.'
dccorrcntes da Ata de Registro dc Preço: e
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução lOtaI ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro dc Preço ou 110Spcdidos dela dccorrcntes.
7.2. Em qualquer das hipótcscs acima, coneluído o processo, o Município fani o devido
apostilamento lla Ata de Registro de Preços e inf(mllar~i aos Proponentes a nova ordem dc
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCF:LA~IE;\TO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Prc'ços, dccorrcntc desta licitação. será cancelada alltomaticmnentc:
a) Por decurso dc prazo de vigência.
b) Quando não restarem j{)rneccdores registrados,

CLAUSULA NO:'>A- DAS SANÇÕES
9.1. Aquele quc fizer declaração falsa. deixar dc aprescntar as condiçõcs de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a cxccu<;uo do presenlc Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustiJ1cadalllclltc, em entregar o objeto deste certamc dentro do
prazo estabelecido pela i\dministraçf , caracterizando o descumprimcnto total da obrigaçãt,.assun1ida, tlcarú sujeito ú: .

4
Rna Galício Del N' ( - Ccntro - Pirassununga/SI' ... Fonc: O xx 19 3565-X02X



•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
LSI,ldn dI.: S<1o Paukl

I'meuradoria Geral do Município

a) Advertcncia:
b) Ivlulta;
c) Impedimento dc licitar c contratar com a Prcfeitura 1vfunicipal dc Pirassununga. pelo prazo
dc até 5 (cinco) anos. scm prejuizo das multas prcvistas neste cdital e contrato. bem como
demais cominaçõcs legais
d) Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.1. I. As sanções previstas nas ai ineas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantcmente com a da alínca "b", facultada a defesa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a rcsponsabilidade civil ou criminaL caso a Compromissária
incorra nas nlcsnU1S.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limitc a autorização de fotl1ccimcnto
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município,
independentemcnte da aplicação das sanções cabíveis.
9.4, Na hipótese de inadinlplclllcllto parcial da obrigação incorrcrú a COInpromissúria Clll multa
de até 15% (quinzc por ccnto) sobrc o valor da obrigação não cumprida. cont(lI'Jnc critérios dc
razoabilidadc. sendo que o valor será devidamcntc reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese dc inadimplemcnto total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
dc 25% (vinte e cinco por cento) sobrc o valor da obrigação não cumprida. dcvidamentc
reajustado na data da aplicação da pcnalidadc.
9.6. Sc a Prefeitura tiver que ingressar em .Juízo em consequcncia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura. a titulo dc honorários advocatícios. a importância correspondcntc a 10% (dcz por
ccnto) do valor da eausa.
9.7. As pcnalidadcs e multas prcvistas não têm carátcr compensatório. mas meramcnte punitivo
e. eonsequcntemcntc, o pagamcnto delas não cximc a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prcjuízo quc o scu ato venha acarretar.
9.8. Em ncnhuma hipótcse dc inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podcrú ultrapassar 30% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamcnte do pagamcnto, quando este f(,r dcvido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalcntc ao dia de atraso por justa causa ou tón;a
maior. a critério da Prefeitura. só scrá recebido pela Administraçüo 1\lunicipal se acompanhado
dasjustilicativas aprcscntadas à PreICitura.

.'sullungalSP - FOlle: Oxx 19 3565-8028Rua Galício Dcl Nero. 51 - Centro

CLAUSULA DltCIMA - OBRlGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizações c franquias necessúrias fornecimento dos objetos
rcgistrados c pagar os emolumentos prescritos e111Ici.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamentc. de modo a cumprir com cticicncia o objeto
dcsta licitação.
10.3. I\rcar com as despesas deeorrcntcs de hete e entrcga.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas eom o Gcstor da ata de registro de preços dcsignado

1'1 cO'I~A\dministraçüo. .. b Ih' . . X\" "
.). i rcar com os encargos SOCiaiS.tra a lstas. prev 'ciúnos, liscais e comerciais.

10.6. Efetuar a entrcga dos medicamentos de aco" om as especilicaçõcs e dcmais condições

5
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estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a I'relCitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em parte o produto em que se
verilique(m) defeitos c/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitame. sem qualquer õnus ao :\lunicipio.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. dc acordo com as especificações técnicas
constantcs do Termo de Refercncia.
10.12. A Compromissária deverá cntre!:ar na Seeret'lI'ia Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que fOI'neeenl, eonstando nome do medicamento, miligrama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionamento dt, embalagens, este que não
é permitido pela ANVISA. •

CLAUSULA ní-:CIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES no 1\1Ul'ílcíplO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. ElCwar o pagamento à Compnllnissúria no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em p,u"tc. o produto que a Compromissúria cntregar ttml das
especilieações do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISr\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc
sc adcquarem aos motivos tipiiicados no artigo 7X da Lei Fedcral n" 8.fJ66/93. artigo 13 do
Dccreto Municipaln" 3.863/2009_ bcm como as ocorrcncias dcscritas no cdital da licitação.

CL.\tJSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigcncia da Ata. os preços registrados serão tixos c irrcajustáveis. exceto nas
hipótcscs~ devidamente cOInprovatias. de ocorrência de situaçào prevista na alínea "(r~do incis.
11do arl. 65 da Lei Fcderal n° 8.666/9.1 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrcncia dc situação prevista na alinca --d" do inciso II do ar!. 65
da Lei Federal Il.U 8.úúú/93. a Administração. Se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro proccsso licitatúrio"
13.3. Comprovada a rcdução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro. e, detlnido o novo prcço múximo a scr pago pela Administração. o Proponente
rcgistrado serú convocado pela Administração ""lnnicipal para altcração. por aditamento. do
preço da Ata.

) I - Ccntro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galicio Del I '

CLAUSULA DÉCIi\IA QUARTA - DISPOSIÇÜES CERAIS
14.1. Constatado pclo agente da Sccrdaria Municipal da Saúde. responsúvcl pelo rcccbimento
dos produtos. através de laudo. que os mcsmos cncontram-sc cm dcsacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pcdido poder{, scr c'lIlce1ado, ú critério da Administração.
indcpcndcntemente da aplicação das sanções cabiveis_
14_2. O tvlunicipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo rcclIsü-Ias ou solicitar substituiçCH:S. c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no lodo Ol! em pa~l . rejeitar todas as propostas, desde que justiJicadamente
h,~a inconveniência administra!" )ilfa seus serviços c por razões dc intcresse público.
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14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverüo estar de aeordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.5. j\ Compromissária responsabilizar-sc-á civil e criminalmcnte. inclusive no que se refere a
cventual dano, a quem quer que o sotí'a. por qualquer erro ou imperfeição na exeeuçüo do
objeto lieitado.

CLÁUSULA 1>I::ClMAQUINTA - DlSI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitaçüo e qualilicaçüo exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem cntre as partes contratantes. e que nüo sejam resolvidas
amigavelmcnte na esfera administrativa. liea eleito o loro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos termos da presentc
avença. tirmam o mesmo em 02 (duas) v' .. " de igual teor c validade. perante as testemunhas

• abaixo nomeadas.

• Testemunhas:

/

RG N" .486.634-X - SSI'/SP

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSA VEL

Processo dc Administnltivo n" 3200/201')
Prcgão Prcscncial n" 074/20 I ')
Ata dc Rcgistro de I'rcços n" 153/20 I ')
Contr'atante: PREFEITURA MUi\"ICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CRISTALlA PROl>. QUI:\lICOS FARMACEUTlCOS LTDA.

Objcto: O REGISTRO DE PREÇOS DE i\IEDICAi\1ENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA i\lU1'\ICII'AL DA SALJDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SI'- CPF 11°016.192.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zel11a.2844 . .ld. Carlos Gomes. l'irassul1unga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassul1ul1ga.sp.go\..br-ademir@ademirlindo.com.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES \lARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1 (,()1 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.go\..br

Pirassununga. O~de N?JhJ'1 ~ __ de 2019.

ALVES LINDO
eito Municipal

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Ü xx 193565-8028



•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Lstauo de Silo Paulo

Procuradoda GCI'al do í\Iunicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO IlE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Processo de Administrativo n" 3200/2019
P,'egâo Prcscncial n" 074/2019
Ata de Registro dc Preços ,," 153/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnttada: CRISTALIA PROD. QlIIMICOS FARI\IACElITICOS LTDA

Objcto: O REGISTRO DE PREÇOS m: I\IIWICMvlENTOS PARA ATENDER AS
NECESSJI)ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinieius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Ériea Regina Pianca .. OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; DI'. Fábio Henriquc Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti . OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O <uustc acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter aeesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. conli:Jrme dados abaixo indicados. em consonáncia com o cstabelecido na
Resolução n" 0l/20ll do TCESP:
e) Além de disponiveis no proeesso eletrônico, todos os Despachos e Deeisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contos do Estado de São Paulo. em
conti:Jnnidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n" 709, de 14 de janeiro de 1993.
inieiando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Proeesso Civil;
d) Qualquer altcração de endereço - residem;ial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proeesso julgamento final e eonsequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos . z c' nas fllrtnaS legais e regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o q ouber.

___(?Je7Y? jtJd2~de 2019.
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,1 51, centro, Pirassununga/SP.
(~JJ'-assununga.sp.gov.br.
rlindo.com.br.

1/
CONTRATADA:
Nome e cargo: HOMERO MIRA ASSUlVll'çAO - Propagandista •
RG N° 10.522.553-
CPF N° 621.163.988-00
Data de Nascimento: 16/08/1958
Telefone: (19) 98135-6486
Endereço: Av. Engenheiro Luiz Antonio Lanoni, 321 - casa 178 - Condominio Es!ancia
Paraiso Tijolo das Telhas - Cep 13086-906, em Campinas/SI'
E-mail institucional: hos 13109@cris " v.com.br
E-mail pessoa1:homero.assLao@}gmai1.111

ASSINATURA:

ASSINATUR

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telef()ne: (19) 3565 800
Endereço: Rua Galício e
E-mail institucional: ref'
E-mail pessoal: ad miré- (

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA¥ --_._._------_. __..~-----~-_._ .._._._-------_._----_.-----------------
Estado de São I)aulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS ..\ DISPOSICr\.O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA NIUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP./ N° 45.73 J.65U/UUU1-45.

CONTRATADA: CRISTALIA PROD. Ql!IMICOS FARMACEUnCOS LTDA

CNP.J N° 44.734.67I/OUUI-51

PROCESSO ADM. N° 320U/2U19

PREGÃO PRESENCIAL N° U74/2U19

• ATA DE I'lmçOS N° 153/2U19

VALOR TOTAL RS 87.338,25 (OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E
OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

OB.JI<:TO; O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA iVWNICII'AL DA SAÚDE.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigraüllla, sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á cOiTespondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de COlllaS do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga. Ot

, LVES LINDO
ito Municipal

de2011) .

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - PirassunungaiSI' - Fone: O xx 11) 3565-8028
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